
57ª Legislatura – 3ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI N.º 2.014, DE 2020

Altera o art. 8º da Lei nº 10.420,
de 10 de abril de 2002, que cria
o Benefício Garantia-Safra, para
dispor  sobre  o  processo  de
avaliação das perdas.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 abril de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares
que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em
razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada por ato do Poder
Público Municipal, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto
da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras
culturas a serem definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do
disposto no § 3º.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251979587700
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